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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 2.681 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA , no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de
validade dos Concursos Públicos e Processos Seletivos Simpli ficados
regidos pelos seguintes editais:

Edital 125/2013 de Processo Seletivo Simpli ficado reali zado
pela ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, na Área de Língua Es-
trangeira/Inglês, cujo Edital de homologação do resultado foi pu-
blicado no Diário Oficial da União em 06 de Janeiro de 2014.

Edital 142/2013 de Processo Seletivo Simpli ficado reali zado
pela FACULDADE DE DIREITO, na Área de Direito Penal, Pro-
cessual Penal e Prática Penal, cujo Edital de homologação do re-
sultado foi publicado no Diário Oficial da União em 21 de Janeiro de
2014.

Edital 102/2013 de Concurso Público reali zado pelo INS-
TITUTO DE GEOGRAFIA, na Área de Geografia Física, cujo Edital
de homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da
União em 06 de Janeiro de 2014.

Edital 137/2013 de Processo Seletivo Simpli ficado reali zado
pelo INSTITUTO DE LETRAS E LINGUISTICA, na Área de Lín-
gua Portuguesa e Linguística, cujo Edital de Homologação do re-
sultado foi publicado no Diário Oficial da União em 06 de Janeiro de
2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

MinisteÂrio da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 520,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que
lhes confere o inciso II  do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos I e II , alíneas "a" e "b",
e § 1o, do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, resol-
vem:

Art. 1º Ampliar os limites de pagamento de que trata o
Anexo II , do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, bem como
ajustar o detalhamento constante dos Anexos I e II  da Portaria MF nº
61, de 27 de fevereiro de 2014, na forma dos Anexos I e II a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

GUIDO MANTEGA

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO I

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA
PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II  DO DECRETO Nº 8.197, DE 20 DE FEVE-
REIRO DE 2014 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I
DA PORTARIA MF Nº 61, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Dez

20000 Presidência da Repúbli ca 54.642
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 165.000
25000 Ministério da Fazenda 500.000
26000 Ministério da Educação 1.985.000
30000 Ministério da Justiça 106.500
33000 Ministério da Previdência Social 312.703
35000 Ministério das Relações Exteriores 299.200
36000 Ministério da Saúde 7.229.303
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 15.000
41000 Ministério das Comunicações 95.000
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão

42.282

52000 Ministério da Defesa 1.625.000
54000 Ministério do Turismo 20.000

55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome

1.286.000

56000 Ministério das Cidades 20.500
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 4.903
63000 Advocacia-Geral da União 65.000
64000 Secretaria de Direitos Humanos 14.000

TO TA L 13.840.033

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250 e suas cor-
respondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios an-
teriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA
PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II  DO DECRETO Nº 8.197, DE 20 DE FEVE-
REIRO DE 2014 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO
II  DA PORTARIA MF Nº 61, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Dez

20000 Presidência da República 9.000
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior

72.581

30000 Ministério da Justiça 7.500
33000 Ministério da Previdência Social 85.000
35000 Ministério das Relações Exteriores 800
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome

14.000

61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 2.000

TO TA L 190.881

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação
de saldos de exercícios anteriores.

Dívida n° 997/PGFN/CAF e suas alterações, para o ano anterior ao
ano do período de equalização, na forma unitária, com arredonda-
mento na quarta casa decimal.

§ 5º Para as demais fontes de recursos o custo de captação
está definido na tabela do Anexo II .

Art. 3º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o Banco do Brasil
deverá recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, até a data do efetivo
pagamento pelo Banco.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após o período de equali zação resultará no en-
caminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, estando passível de inscrição na Dívida Ativa da União,

conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e também no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal -
CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de 19.07.2002.

Art. 4º Para fins de pagamento, o BB deverá fornecer à STN,
por meio de correspondência eletrônica para gecap.copec.df.stn@fa-
zenda.gov.br, as planilhas para cálculo da equalização na forma do
anexo III  até o vigésimo dia do mês subsequente ao fim dos períodos
a que se refere o art. 2º, § 3º, desta portaria.

Parágrafo único. As soli citações de pagamento de equali -
zação deverão ser apresentadas no modelo definido pela STN, acom-
panhadas da declaração de responsabili dade exigida pelo do art. 1º, §
2º, da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar
à STN:

I - mensalmente, o valor contratado e desembolsado no mês
anterior e a previsão mensal de contratação até junho de 2015,con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II  - em janeiro, maio e julho de cada ano, a previsão de
pagamento de equalização, referente aos limites autorizados por esta
Portaria, para os meses subsequentes do ano em curso e para os do
próximo ano; e

III  - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

§ 1º As informações acima devem ser enviadas, por meio de
correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@fazenda.gov.br.

Art. 6º O BB deverá fornecer, quando solicitado, informa-
ções acerca dos recursos a que se refere esta Portaria, para fins de
atendimento às demandas da STN, do Banco Central do Brasil e dos
órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar asuspensão do pagamento da equalização até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria revoga a Portaria MF nº 410, de 10 de
julho de 2013, e entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações constantes da tabela
anexa, cuja fonte de recursos seja a Poupança Rural, verificada nos
períodos de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de
junho, respectivamente:

EQL = MSD x [(1 + RDPmg + CAT)n/DAC - (1 + Tx)n/DAC]
b) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "a":
EQA* = [EQL1 x (1 + TMS)] + [EQL2 x (1 + RDPA)]
EQL1 = MSD x [(1 + RDPmg + CAT)n/DAC - (1 +

RDPmg)n/DAC]
EQL2 = EQL - EQL1

*No caso em que os encargos cobrados do tomador final do
crédito rural excederem o custo de captação dos recursos acrescido
dos custos administrativos e tributários, as instituições financeiras
oficiais federais e os bancos cooperativos deverão recolher ao Te-
souro Nacional o valor apurado, atuali zado pelo RDPA.

c) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de
julho de cada ano, relativa à MSD das operações constantes da tabela
anexa, cuja fonte de recursos seja o IHCD, verificada nos períodos de
1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho,
respectivamente:

EQL = MSD x [(1 + CFIHCD + CAT)n/DAC - (1 +
Tx)n/DAC]

d) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "c":
EQA* = [EQL1 x (1 + TMS)] + [EQL2 x CFIHCDA]
EQL1 = MSD x [(1 + CFIHCD + CAT) n/DAC - (1 +

CFIHCD) n/DAC]
EQL2 = EQL - EQL1

PORTARIA Nº 516, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II , da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3 de abril  de
2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equali zação de encargos
financeiros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financia-
mentos rurais concedidos pelo Banco do Brasil S.A. - BB, no âmbito
do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
P R O N A F.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Ban-
co do Brasil S.A. - BB, no âmbito do PRONAF, não poderá exceder
aos limites constantes na tabela do anexo II ;

§ 2º As operações de investimento constante do anexo II
desta Portaria, cuja fonte de recursos seja a caderneta de Poupança
Rural, somente farão jus ao pagamento de equalização mencionado
neste artigo sobre a MSD existente até 31 de dezembro de 2012.

§ 3º Incluem-se nos limites mencionados no § 1º os saldos
das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com base
em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis contra-
tadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financiamento
daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4º Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar à
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o final do mês sub-
sequente, os saldos das operações realizadas ao amparo desta Portaria
e constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação, bem
como, após processado, o montante dos saldos prorrogados.

§ 5º A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos
limites de que trata o § 1º os montantes equivalentes aos custos
decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural
que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria.

§ 6º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, desde que não acarrete elevação
de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

§ 1º A equalização devida e sua respectiva atuali zação serão
obtidas conforme metodologias constantes do anexo I e condições
constantes do anexo II  desta Portaria.

§ 2º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização e será atualizada até a data do efetivo pa-
gamento pela STN.

§ 3º O período de equalização é semestral, sendo que a
equalização devida e a MSD serão apuradas com base nos períodos
de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de
cada ano.

§ 4º O custo de captação de recursos quando a fonte for
Instrumento Híbrido de Capital e Dívida - IHCD, para fins de cálculo
de equalização, será o seguinte:

i.5,50% a.a., para os períodos anteriores ao dia 01/07/14;
ii .4,71% a.a., para o período de 01/07/14 a 31/12/14
iii .Para os períodos posteriores ao dia 01/01/15, deve-se con-

siderar como custo da fonte de recursos para fins de cálculo de
equalização os juros remuneratórios calculados conforme a fórmula
da cláusula segunda do Instrumento de Novação e Confissão de
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ANEXO II

TA B E L A

Linha de Financiamento Limite Equali zável Custos Administrativos e Tribu-
tários Agente Operador

Fonte de Recursos Custo Fonte de Re-
cursos

Taxa de Juros ao
Mutuário

Período Concessão do
Financiamento

Custeio Grupo "C" R$ 10.000.000 6,3% a.a. Poupança Rural RDP 3,0% a.a. 01/07/2012 a 30/06/2013
Custeio Faixa 1,5% a.a. R$ 1.443.000.000 6,3% a.a. Poupança Rural RDP 1,5% a.a. 01/07/2012 a 30/06/2013
Custeio Faixa 3,0 % a.a. (exceto
Grupo "C")

R$ 1.100.000.000 6,3% a.a. Poupança Rural RDP 3,0% a.a. 01/07/2012 a 30/06/2013

Custeio Faixa 4,0% a.a. R$ 1.700.000.000 6,3% a.a. Poupança Rural RDP 4,0% a.a. 01/07/2012 a 30/06/2013
Investimento Faixa 1,0 % a.a.¹ R$ 40.000.000 4,5% a.a. Poupança Rural RDP 1,0% a.a. 01/07/2012 a 30/11/2012
Investimento Faixa 2,0 % a.a.² R$ 430.000.000 4,5% a.a. Poupança Rural RDP 2,0% a.a. 01/07/2012 a 30/11/2012
Investimento Faixa 1,0 % a.a.¹ R$ 928.000.000 4,5% a.a. IHCD Apurado Conforme

§ 1º do art. 2º
1,0% a.a. 01/10/2012 a 30/06/2013

Investimento Faixa 2,0 % a.a.² R$ 3.598.000.000 4,5% a.a. IHCD Apurado Conforme
§ 1º do art. 2º

2,0% a.a. 01/10/2012 a 30/06/2013

RDP = Taxa de Rendimento Ponderado da caderneta de Poupança Rural RDP (rendimentos básicos mais adicionais)
IHCD = Instrumento Híbrido de Capital e Dívida
1 -incluindo as linhas Agroindústria, Agroecologia, Jovem, Mais Alimentos, Mulher e Energia Renovável e Sustentabili dade Ambiental - PRONAF ECO, de mesma faixa de juros;
2 -incluindo as linhas Agroindústria, Agroecologia, Mais Alimentos, Mulher e Energia Renovável e Sustentabili dade Ambiental - PRONAF ECO, de mesma faixa de juros;

*No caso em que os encargos cobrados do tomador final do crédito
rural excederem o custo de captação dos recursos acrescido dos cus-
tos administrativos e tributários, as instituições financeiras oficiais
federais e os bancos cooperativos deverão recolher ao Tesouro Na-
cional o valor apurado, atuali zado pelo CFIHCDA.

Legenda:
DAC = dias do ano civil  (365 ou 366 dias);
EQA = equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
EQL1 = Parcela do EQL referente aos custos administrativos

e tributários a que estão sujeitas as instituições financeiras;
EQL2 = Parcela do EQL referente ao diferencial de taxas

entre o custo de captação de recursos e os encargos cobrados do
tomador final do crédito rural;

MSD = Média dos Saldos Diários do período de equali -

zação;

n = número de dias corridos do período de cálculo;

nda = número de dias corridos do período de atualização;

RDP = Taxa de rendimento ponderado da caderneta de Pou-

pança Rural (rendimentos básicos mais adicionais), na forma uni-

tária;

RDPmg = Média geométrica anuali zada das RDPs mensais

do período de equalização, na forma unitária;

RDPA = RDP acumulada do período de atualização, na for-

ma unitária. A proporção do RDP do mês de pagamento deve ser

calculada com base em dias úteis;

Tx = Taxa de juros para o tomador final;
CAT = Custos administrativos e tributários;
TMS = Taxa Média SELIC efetiva acumulada do período de

atualização, na forma unitária;
CFIHCD = Custo da Fonte IHCD
CFIHCDA = Custo da fonte IHCD, referente ao período de

atualização;

PORTARIA Nº 517, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II , da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3 de abril  de
2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e por
esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equali zação de taxas de
juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos
rurais concedidos pelo Banco do Brasil S.A. - BB.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo BB,
referente ao período de equali zação, não poderá exceder aos limites
constantes na tabela do anexo II .

§ 2º Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das
operações de crédito rural com incidência de fator de ponderação para
fins de cumprimento de exigibili dade de recursos da poupança ru-
ral.

§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos
limites de que trata o § 1º os montantes equivalentes aos custos
decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural
que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria.

§ 4º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando soli citada pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, desde que não acarrete elevação
de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

§ 1º A equalização devida e sua respectiva atuali zação serão
obtidas conforme metodologias constantes do anexo I e condições
constantes do anexo II  desta Portaria.

§ 2º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização e será atualizada até a data do efetivo pa-
gamento pela STN.

§ 3º O período de equalização é semestral, sendo que a
equalização devida e a MSD serão apuradas com base nos períodos
de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de
cada ano.

§ 4º O custo de captação de recursos quando a fonte for
Instrumento Híbrido de Capital e Dívida - IHCD, para fins de cálculo
de equalização, será o seguinte:

I. 5,50% a.a., para os períodos anteriores ao dia 01/07/14;
II .4,71% a.a., para o período de 01/07/14 a 31/12/14;
III .Para os períodos posteriores ao dia 01/01/15, deve-se con-

siderar como custo da fonte de recursos para fins de cálculo de
equalização os juros remuneratórios calculados conforme a fórmula
da cláusula segunda do Instrumento de Novação e Confissão de
Dívida n° 997/PGFN/CAF e suas alterações, para o ano anterior ao
ano do período de equalização, na forma unitária, com arredonda-
mento na quarta casa decimal.

§ 5º Para as demais fontes de recursos o custo de captação
está definido na tabela do Anexo II .

Art. 3º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o Banco do Brasil
deverá recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, até a data do efetivo
pagamento pelo Banco.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após o período de equalização resultará no en-
caminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, estando passível de inscrição na Dívida Ativa da União,

conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e também no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal -
CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de 19.07.2002.

Art. 4º Para fins de pagamento, o BB deverá fornecer à STN,
por meio de correspondência eletrônica para gecap.copec.df.stn@fa-
zenda.gov.br, as planilhas para cálculo da equali zação na forma do
anexo III  até o vigésimo dia do mês subsequente ao fim dos períodos
a que se refere o art. 2o, § 3º, desta portaria.

Parágrafo único. As solicitações de pagamento de equali -
zação deverão ser apresentadas no modelo definido pela STN, acom-
panhadas da declaração de responsabili dade exigida pelo do art. 1º, §
2º, da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar
à STN:

I - mensalmente, o valor contratado e desembolsado no mês
anterior e a previsão mensal de contratação até junho de 2015,con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II  - em janeiro, maio e julho de cada ano, a previsão de
pagamento de equalização, referente aos limites autorizados por esta
Portaria, para os meses subsequentes do ano em curso e para os do
próximo ano; e

III  - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

§ 1º As informações acima devem ser enviadas, por meio de
correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@fazenda.gov.br.

Art. 6º O BB deverá fornecer, quando soli citado, informa-
ções acerca dos recursos a que se refere esta Portaria, para fins de
atendimento às demandas da STN, do Banco Central do Brasil e dos
órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equali zação até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atuali zação dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria revoga a Portaria MF nº 315, de 21 de
julho de 2014, e entra em vigor na data de sua publi cação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações constantes da tabela
anexa, cuja fonte de recursos seja a Poupança Rural, verificada nos
períodos de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de
junho, respectivamente:

EQL = MSD x [(1 + RDPmg + CAT)n/DAC - (1 + Tx)n/DAC]
b) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "a":
EQA* = [EQL1 x (1 + TMS)] + [EQL2 x (1 + RDPA)]
EQL1 = MSD x [(1 + RDPmg + CAT)n/DAC - (1 +

RDPmg)n/DAC]
EQL2 = EQL - EQL1

*No caso em que os encargos cobrados do tomador final do
crédito rural excederem o custo de captação dos recursos acrescido
dos custos administrativos e tributários, as instituições financeiras
oficiais federais e os bancos cooperativos deverão recolher ao Te-
souro Nacional o valor apurado, atuali zado pelo RDPA.

c) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de
julho de cada ano, relativa à MSD das operações constantes da tabela
anexa, cuja fonte de recursos seja o IHCD, verificada nos períodos de
1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho,
respectivamente:

EQL = MSD x [(1 + CFIHCD + CAT)n/DAC - (1 +
Tx)n/DAC]

d) Cálculo da equali zação atualizada referente as alíneas
"c":

EQA* = [EQL1 x (1 + TMS)] + [EQL2 x CFIHCDA]
EQL1 = MSD x [(1 + CFIHCD + CAT) n/DAC - (1 +

CFIHCD) n/DAC]
EQL2 = EQL - EQL1

*No caso em que os encargos cobrados do tomador final do crédito
rural excederem o custo de captação dos recursos acrescido dos cus-
tos administrativos e tributários, as instituições financeiras oficiais
federais e os bancos cooperativos deverão recolher ao Tesouro Na-
cional o valor apurado, atualizado pelo CFIHCDA.

Legenda:
DAC = dias do ano civil  (365 ou 366 dias);
EQA = equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
EQL = equali zação devida referente ao período de equa-

lização;
EQL1 = Parcela do EQL referente aos custos administrativos

e tributários a que estão sujeitas as instituições financeiras;


